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RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 

 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO 

FINAL E HOMOLOGA O PROCESSO 

DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS-PB. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 

Municipal nº 550/2023, RESOLVE: 

I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do 

pleito, foram interpostos recursos. 

II  - Tornar público o resultado final após análise dos 

recursos, nos termos do item recurso do Edital 12/2023. 

III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de 

para o mandato de 10/01/2024 a 09/01/2027, conforme 

relação abaixo: 

Art. 1º. Fica proclamado o resultado final da eleição realizada 

no dia 01/10/2023. 

I - Total de eleitores: 4336 

II - Total de votos válidos: 1363 

III - Total de votos em branco: 02 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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 IV - Total de votos nulos: 14 

Art. 2º. Total de votos por candidato: 

Nome do Candidato Nº de Votos Classificação 

Leandro Moura 342 1º 

Maisa 342 2º 

Géssica Dantas 227 3º 

Titica 159 4º 

Milano 125 5º 

Wivian 106 6º 

Leandro Lucena 62 7º 

 

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, 

por ordem de votação: 

I- LEANDRO MOURA 

II- MAISA MEDEIROS LIMA 

III- GÉSSICA DANTAS 

IV- FRANCISCA DE FÁTIMA (TITICA) 

V- CLAUDEMY MEDEIROS (MILANO) 

 

Art. 4º.  Ficam os demais candidatos como suplentes, por 

ordem de votação: 

I- WIVIAN DOS SANTOS 

II- LEANDRO LUCENA 

 

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho 

Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2024, 

às 09:00 horas, na Câmara Municipal, situada à Rua 

Francisco Gomes, S/N, neste município. 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

São José de Espinharas-PB, 06 de outubro de 2023. 

 

 

JOSERIVÂNIA BATISTA LEITE 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 


